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 1 - REQUERIMENTO

43208744288 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
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DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

026

021

051

2244

CAXIAS DO SUL

18 Maio 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100138459

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ:27.991.401/0001-07  NIRE: 43.208.744.288      

                 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
 
FABIANE DA SILVA PINTO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 04/02/1980, 
residente e domiciliado na Rua Ivan Antonio Cercatto, 462, Bairro Esplanada, em 
Caxias do Sul, RS, Cep. 95032-758, portadora da Carteira de Identidade nº 
2081666345, expedida pela SSP/DI-RS, e C.P.F. nº 804.208.690-34; 
 
 

                       Única sócia da empresa F-COMMERCE COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA., sociedade limitada unipessoal, inscrita no CNPJ sob nº 27.991.401/0001-07 com seu contrato 
social registrado na MM Junta Comercial do Estado do RS sob número 43.208.744.288  em data de 
01/09/2020, com sede e foro jurídico na cidade de Caxias do Sul, RS, na Rua  Ivan Antonio Cercatto, 
462, Bairro Esplanada, em Caxias do Sul, RS, Cep. 95095-200.. 
 
 
Resolve alterar e consolidar seu contrato social nas cláusulas e condições seguintes: 
 
DA ABERTURA DE FILIAL 
 
PRIMEIRA: É deliberado a abertura da Filial 01 localizada na Rua Matheus Natalio Vignali, 326, Bairro 
Loteamento Jardim Ultramar, no município de Balneário Gaivota, SC, CEP 88955-000. 
 
OBJETO SOCIAL 
SEGUNDA: È deliberado alterar o objeto social para: 
       a) Comércio varejista por E-commerce exclusivamente - CNAE 4713-0/02 
       b) Comércio varejista de material elétrico. CNAE 4742-3/00 
       c) Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação. CNAE 4752-1/00  
       d) Comércio varejista de ferragens e ferramentas. CNAE 4744-0/01 
       e) Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. CNAE 4751-2/01         
       f) Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos. CNAE 4781-4/00 
       g) Comércio varejista de tecidos. CNAE 4755-5/01 
       h) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal. CNAE 4772-5/00 
       i)  Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanato. CNAE 4789-0/01 
 
 
ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
TERCEIRA: A sociedade será administrada pela sócia FABIANE DA SILVA PINTO, na qualidade de 
ADMINISTRADORA, com mandato por prazo indeterminado. 
 
QUARTA: Os membros da ADMINISTRAÇÃO ficam investidos dos mais amplos poderes e atribuições, 
a praticar todos os atos de gestão da sociedade, bem como o de representar a sociedade ativa e 
passivamente nos atos judiciais e extrajudiciais, utilizando-se do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social e assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros; 
 
Parágrafo primeiro: São de competência exclusiva dos ADMINISTRADORES, a prática dos seguintes 
atos: 
 
De forma isolada:  

a) Aceitar, emitir, sacar e endossar títulos de créditos em geral, bem como negociar ou caucionar 
quaisquer títulos de créditos cambiais, adiantamento de câmbio, contratar cartas de crédito, emitir 
cheques, movimentar contas correntes, realizar qualquer outra operação bancária que envolva 
responsabilidade social, bem como assinar contratos que se relacionem com o seu objetivo 
social; 
b) Transigir, desistir, renunciar direitos e celebrar compromissos; 
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c) Exercer a administração da sociedade, efetuando as tarefas inerentes ao funcionamento 
regular da sociedade, bem como o de indicar diretores para as empresas controladas, coligadas 
e/ou associadas; 
d) Assinar e representar a empresa em todos os demais atos administrativos, inclusive perante 
repartições públicas federais, estaduais e municipais. 
e) Alienar, vender, hipotecar bens móveis, imóveis e participações societárias, bem como 
constituir penhor de qualquer natureza; 
f) Prestar fianças e avais em garantia de obrigações contraídas pela sociedade ou por pessoa 
jurídica associada ou vinculada à sociedade e desde que de interesse da sociedade; 
g) Nomear e destituir mandatários ou procuradores, conjuntos ou solidários, especificando no 
instrumento os atos e operações que poderão praticar e respectivos prazos de duração do 
mandato; 
 

QUINTA: Os sócios, no efetivo exercício da administração da sociedade, ou se desempenharem outras 
funções na empresa terão direito a serem mensalmente pagos ou creditados, a título de pró-labore, por 
importância a ser convencionada entre os sócios. 
 
 
BALANÇO, LUCROS E PREJUÍZOS 
SEXTA: O exercício social da sociedade encerrar-se-á em 31 (trinta e um) de DEZEMBRO de cada 
ano, procedendo-se um levantamento do ativo e passivo fazendo-se um balanço geral, a fim de apurar-
se o resultado econômico-social. Os lucros ou prejuízos verificados nestes balanços serão repartidos ou 
suportados pelas sócias, na proporção acordada previamente entre os mesmos. Entretanto, havendo 
prejuízos, estes poderão permanecer no Patrimônio Líquido para compensação futura, desde que não 
haja nos balanços em que se verificarem contas vedativas pelo regulamento do Imposto de Renda. 
 
Parágrafo primeiro: Dos resultados positivos verificados poderão ser criados fundos para manutenção 
de capital de giro, provisões, amortizações e outros previstos na legislação vigente. 
 
Parágrafo segundo: A sociedade pode levantar balanços ou balancetes e apurar resultados 
intermediários com a finalidade específica de distribuição antecipada de lucros, não sendo necessário 
respeitar a proporcionalidade do capital de cada sócio, mediante prévio acordo entre os sócios. 
 
Parágrafo terceiro: Será realizada, ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social uma reunião dos sócios para julgamentos das contas e deliberação sobre o 
balanço patrimonial e o resultado econômico. 
 
Parágrafo quarto: Até trinta dias antes da reunião de sócios será colocado à disposição dos sócios não 
administradores o balanço patrimonial e o resultado econômico. 
 
CESSÃO DE QUOTAS E RETIRADAS DE QUOTISTAS 
SÉTIMA: Em igualdade de condições os sócios em primeiro lugar, e depois a própria sociedade, terão 
prioridade sobre estranhos para a cessão de quotas, de modo que os sócios não poderão ceder ou 
transferir suas quotas a terceiros, sem o prévio e expresso consentimento de sócios que representem, 
no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social integralizado. 
 
OITAVA: O sócio que desejar se retirar da sociedade fará oferta prévia por escrito, com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias. 
 
Parágrafo primeiro: O valor das quotas colocadas à venda será atribuído com base em avaliação da 
empresa, não podendo superar o valor econômico desta. 
 
Parágrafo segundo: O prazo para pagamento não poderá ser inferior a 48 (quarenta e oito) meses, 
contados a partir do sexto mês subseqüente ao da conclusão da operação de compra e venda das 
quotas. 
 
Parágrafo terceiro: Sobre as parcelas referidas no parágrafo anterior não poderão incidir encargos 
financeiros superiores a juros de 6% (seis por cento) ao ano, mais atualização monetária com base no 
IGP-M (FGV) ou índice oficial que vier a substituí-lo, a incidir a partir da conclusão da operação de 
compra e venda das quotas. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7703336 em 24/05/2021 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 211618055 - 19/05/2021. Autenticação: 7E2556A08BDF5DDAB959C2FB9C665CD2BBAACD2. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/161.805-5 e o código de segurança WTS4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 4/11



3  

 
FALECIMENTO DOS SÓCIOS 
NONA: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, interdição, inabilitação de qualquer dos sócios, 
aplicando-se o disposto dos parágrafos seguintes. 
 
Parágrafo primeiro: os sucessores do sócio falecido poderão ser admitidos na sociedade. 
 
Parágrafo segundo: a admissão dos novos sócios ficará condicionada, porém, a aprovação pelo sócio 
ou sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital social integralizado, compreendido neste, 
também a parcela transmitida aos sucessores postulantes. 
 
Parágrafo terceiro: se os sucessores do sócio falecido não desejarem ingressar na sociedade ou se a 
tanto se opuser os demais sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital social integralizado, nos 
termos do parágrafo anterior, seus haveres serão pagos na forma prevista na cláusula décima segunda, 
para o pagamento de haveres de quotistas retirantes. 
 
Parágrafo quarto: Em qualquer tempo o inventariante representará os herdeiros na sociedade 
mediante alvará judicial, cabendo-lhe assinar todos os documentos necessários ao bom andamento 
social, bem como instrumentos sociais de alterações, incorporação, fusão e outros que se fizerem 
necessários perante as repartições competentes.         
 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
DECIMA: Todas e quaisquer alterações contratuais, quaisquer que sejam as alterações deverão ser 
assinadas por todos os sócios, ou então por deliberação de sócios que representem 3/4 (três quartos) 
do capital social integralizado em assembléia geral extraordinária dos quotistas.  
 
OMISSÕES 
DÉCIMA PRIMEIRA As dúvidas sociais serão dirimidas em assembléia geral extraordinária dos 
quotistas, convocadas e realizadas nos termos previstos na cláusula décima terceira, das alterações 
contratuais. 
 
DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios se comprometem a aceitar que sejam supridas eventuais omissões 
contratuais pelos dispositivos legais em vigor. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade será regida supletivamente pela Lei das Sociedades Limitadas, de 
acordo com o § único do artigo 1053, do Código Civil. 
 

 
Face às alterações promovidas a sócia resolve consolidar no presente instrumento particular de 
Alteração Contratual todas as disposições que regerão a sociedade nas suas relações entre sócios e 
terceiros. 
 
                                                                                                            CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de " F-COMMERCE COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA."  
 
SEDE SOCIAL E FORO JURÍDICO 
SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede e foro jurídico na cidade de Caxias do Sul, RS, na Rua  Ivan 
Antonio Cercatto, 462, Bairro Esplanada, Cep. 95095-200. 
 
Parágrafo Primeiro:  A empresa possui a Filial 01, localizada na Rua Matheus Natalio Vignali, 326, 
Bairro Loteamento Jardim Ultramar, no município de Balneário Gaivota, SC, CEP 88955-000. 
 
ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
TERCEIRA: A sociedade será administrada pela sócia FABIANE DA SILVA PINTO, na qualidade de 
ADMINISTRADORA, com mandato por prazo indeterminado. 
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QUARTA: Os membros da ADMINISTRAÇÃO ficam investidos dos mais amplos poderes e atribuições, 
a praticar todos os atos de gestão da sociedade, bem como o de representar a sociedade ativa e 
passivamente nos atos judiciais e extrajudiciais, utilizando-se do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social e assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros; 
 
Parágrafo primeiro: São de competência exclusiva dos ADMINISTRADORES, a prática dos seguintes 
atos: 
 
De forma isolada:  

a) Aceitar, emitir, sacar e endossar títulos de créditos em geral, bem como negociar ou caucionar 
quaisquer títulos de créditos cambiais, adiantamento de câmbio, contratar cartas de crédito, emitir 
cheques, movimentar contas correntes, realizar qualquer outra operação bancária que envolva 
responsabilidade social, bem como assinar contratos que se relacionem com o seu objetivo 
social; 
b) Transigir, desistir, renunciar direitos e celebrar compromissos; 
c) Exercer a administração da sociedade, efetuando as tarefas inerentes ao funcionamento 
regular da sociedade, bem como o de indicar diretores para as empresas controladas, coligadas 
e/ou associadas; 
d) Assinar e representar a empresa em todos os demais atos administrativos, inclusive perante 
repartições públicas federais, estaduais e municipais. 
e) Alienar, vender, hipotecar bens móveis, imóveis e participações societárias, bem como 
constituir penhor de qualquer natureza; 
f) Prestar fianças e avais em garantia de obrigações contraídas pela sociedade ou por pessoa 
jurídica associada ou vinculada à sociedade e desde que de interesse da sociedade; 
g) Nomear e destituir mandatários ou procuradores, conjuntos ou solidários, especificando no 
instrumento os atos e operações que poderão praticar e respectivos prazos de duração do 
mandato; 
 

QUINTA: Os sócios, no efetivo exercício da administração da sociedade, ou se desempenharem outras 
funções na empresa terão direito a serem mensalmente pagos ou creditados, a título de pró-labore, por 
importância a ser convencionada entre os sócios. 

 
OBJETO SOCIAL 
SEXTA: O objeto social da sociedade é: 
       a) Comércio varejista por E-commerce exclusivamente - CNAE 4713-0/02 
       b) Comércio varejista de material elétrico. CNAE 4742-3/00 
       c) Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação. CNAE 4752-1/00  
       d) Comércio varejista de ferragens e ferramentas. CNAE 4744-0/01 
       e) Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. CNAE 4751-2/01         
       f) Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos. CNAE 4781-4/00 
       g) Comércio varejista de tecidos. CNAE 4755-5/01 
       h) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal. CNAE 4772-5/00 
       i)  Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanato. CNAE 4789-0/01 

 
 

CAPITAL SOCIAL 
SÉTIMA: O capital social da sociedade é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) divididos em 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, assim 
distribuído: 
 
Sócios Quotas Valor – R$ 
FABIANE DA SILVA PINTO 50.000 50.000,00 
TOTAL 50.000 50.000,00 
 
 Parágrafo primeiro: A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas sociais e, 
solidariamente, pela integralização do capital social. 
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BALANÇO, LUCROS E PREJUÍZOS 
OITAVA: O exercício social da sociedade encerrar-se-á em 31 (trinta e um) de DEZEMBRO de cada 
ano, procedendo-se um levantamento do ativo e passivo fazendo-se um balanço geral, a fim de apurar-
se o resultado econômico-social. Os lucros ou prejuízos verificados nestes balanços serão repartidos ou 
suportados pelas sócias, na proporção acordada previamente entre os mesmos. Entretanto, havendo 
prejuízos, estes poderão permanecer no Patrimônio Líquido para compensação futura, desde que não 
haja nos balanços em que se verificarem contas vedativas pelo regulamento do Imposto de Renda. 
 
Parágrafo primeiro: Dos resultados positivos verificados poderão ser criados fundos para manutenção 
de capital de giro, provisões, amortizações e outros previstos na legislação vigente. 
 
Parágrafo segundo: A sociedade pode levantar balanços ou balancetes e apurar resultados 
intermediários com a finalidade específica de distribuição antecipada de lucros, não sendo necessário 
respeitar a proporcionalidade do capital de cada sócio, mediante prévio acordo entre os sócios. 
 
Parágrafo terceiro: Será realizada, ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social uma reunião dos sócios para julgamentos das contas e deliberação sobre o 
balanço patrimonial e o resultado econômico. 
 
Parágrafo quarto: Até trinta dias antes da reunião de sócios será colocado à disposição dos sócios não 
administradores o balanço patrimonial e o resultado econômico. 
 
Parágrafo quinto: O arquivamento das atas será definido na reunião que a originou.  
 
PRAZO 
NONA: A sociedade é constituída por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
19.06.2017. 
 
 
CESSÃO DE QUOTAS E RETIRADAS DE QUOTISTAS 
DÉCIMA: Em igualdade de condições os sócios em primeiro lugar, e depois a própria sociedade, terão 
prioridade sobre estranhos para a cessão de quotas, de modo que os sócios não poderão ceder ou 
transferir suas quotas a terceiros, sem o prévio e expresso consentimento de sócios que representem, 
no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social integralizado. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio que desejar se retirar da sociedade fará oferta prévia por escrito, com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. 
 
Parágrafo primeiro: O valor das quotas colocadas à venda será atribuído com base em avaliação da 
empresa, não podendo superar o valor econômico desta. 
 
Parágrafo segundo: O prazo para pagamento não poderá ser inferior a 48 (quarenta e oito) meses, 
contados a partir do sexto mês subseqüente ao da conclusão da operação de compra e venda das 
quotas. 
 
Parágrafo terceiro: Sobre as parcelas referidas no parágrafo anterior não poderão incidir encargos 
financeiros superiores a juros de 6% (seis por cento) ao ano, mais atualização monetária com base no 
IGP-M (FGV) ou índice oficial que vier a substituí-lo, a incidir a partir da conclusão da operação de 
compra e venda das quotas. 
 
FALECIMENTO DOS SÓCIOS 
DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, interdição, inabilitação de 
qualquer dos sócios, aplicando-se o disposto dos parágrafos seguintes. 
 
Parágrafo primeiro: os sucessores do sócio falecido poderão ser admitidos na sociedade. 
 
Parágrafo segundo: a admissão dos novos sócios ficará condicionada, porém, a aprovação pelo sócio 
ou sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital social integralizado, compreendido neste, 
também a parcela transmitida aos sucessores postulantes. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7703336 em 24/05/2021 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
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Parágrafo terceiro: se os sucessores do sócio falecido não desejarem ingressar na sociedade ou se a 
tanto se opuser os demais sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital social integralizado, nos 
termos do parágrafo anterior, seus haveres serão pagos na forma prevista na cláusula décima segunda, 
para o pagamento de haveres de quotistas retirantes. 
 
Parágrafo quarto: Em qualquer tempo o inventariante representará os herdeiros na sociedade 
mediante alvará judicial, cabendo-lhe assinar todos os documentos necessários ao bom andamento 
social, bem como instrumentos sociais de alterações, incorporação, fusão e outros que se fizerem 
necessários perante as repartições competentes.         
 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
DECIMA TERCEIRA: Todas e quaisquer alterações contratuais, quaisquer que sejam as alterações 
deverão ser assinadas por todos os sócios, ou então por deliberação de sócios que representem 3/4 
(três quartos) do capital social integralizado em assembléia geral extraordinária dos quotistas.  
 
OMISSÕES 
DÉCIMA QUARTA: As dúvidas sociais serão dirimidas em assembléia geral extraordinária dos 
quotistas, convocadas e realizadas nos termos previstos na cláusula décima terceira, das alterações 
contratuais. 
 
DÉCIMA QUINTA: Os sócios se comprometem a aceitar que sejam supridas eventuais omissões 
contratuais pelos dispositivos legais em vigor. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
DÉCIMA SEXTA: A sociedade será regida supletivamente pela Lei das Sociedades Limitadas, de 
acordo com o § único do artigo 1053, do Código Civil. 
 
DÉCIMA SÉTIMA: As dúvidas ou divergências suscitadas entre os componentes, a menos que não 
possam ser dirimidas na forma da cláusula décima quarta, serão solucionadas na justiça competente e 
no foro da sede sociedade. 
 
Parágrafo único: Os administradores declaram sob, as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
E, por estar justo e contratado, firma o presente instrumento assinado de forma digital 
 
 
 
                               Caxias do Sul, RS, 03 de maio de 2021. 
 
 
 
 
                                           FABIANE DA SILVA PINTO 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/161.805-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA, de CNPJ 27.991.401/0001-07 e protocolado sob o número 21/161.805-5 em 19/05/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7703336, em 24/05/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7703336 em 24/05/2021 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 211618055 - 19/05/2021. Autenticação: 7E2556A08BDF5DDAB959C2FB9C665CD2BBAACD2. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/161.805-5 e o código de segurança WTS4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 10/11



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. segunda-feira, 24 de maio de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7703336 em 24/05/2021 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 211618055 - 19/05/2021. Autenticação: 7E2556A08BDF5DDAB959C2FB9C665CD2BBAACD2. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/161.805-5 e o código de segurança WTS4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 11/11













ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

GABINETE DO PREFEITO
_______________________________________________________________________

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Exp nº 16031/2022

O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS – PODER EXECUTIVO, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ 87.297.982/0001-03, com sede na Rua Cel. Júlio May, N°

242, bairro Centro, nesta cidade, ATESTA, a pedido da parte interessada, que a empresa

F  COMMERCE  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  LTDA,  CNPJ

27.991.401/0001-07, inscrição  estadual  nº  02900664578,  estabelecida  na  rua  Ivan

Antônio  Cercato,  nº  462,  bairro  Esplanada,  Caxias  do  Sul-RS,  prestou  o  satisfatório

fornecimento dos produtos abaixo citados, com as seguintes características:

• 18 unidades de régua de 12 tomadas padrão rack;

• 20 caixas de 305 m de cabo de rede categoria 5E.

Os  produtos  supramencionados  são  oriundos  da  nota  de  empenho

2021/15344, emitida em 13/10/2021, referente ao pregão eletrônico 16-07/2021

DECLARA ainda, que a mesma sempre atendeu a todos os requisitos, tanto

na qualidade quanto na pontualidade dos produtos, até a presente data, nada havendo

que possa desaboná-la.

Lajeado, 30 de junho de 2022.

Marcelo Caumo,

Prefeito.

_________________________________________________________________________________________________________________________________________

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: gabinete@lajeado.rs.gov.br – Fone: (51) 3982-1021

Este documento foi assinado digitalmente por MARCELO CAUMO.

Para verificar a validade das assinaturas acesse https://ged.lajeado.rs.gov.br/ecm_validador e informe o código

A3FJ.RMRI.FSS5.EIBE.MVOZ
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: A3FJ.RMRI.FSS5.EIBE.MVOZ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

(horário de Brasília):

MARCELO CAUMO (928.169.670-34) em 04/07/2022 15:49

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://ged.lajeado.rs.gov.br/ecm_validador e

informe o código acima ou acesse o link abaixo:

https://ged.lajeado.rs.gov.br/ecm_validador?codigo_validador=A3FJ.RMRI.FSS5.EIBE.MVOZ





PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBE
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 88.372.883/0001-01
Endereço: AVENIDA JOAO MOSMANN FILHO - 143 CEP: 95.630-000
Telefone: (051) 3543-8600 Cidade: Parobé

Nota de Empenho 10695/2021
Espécie: Ordinário Data Emissão: 18/11/2021

Referência: 1643
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Unidade: 001 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Ação: 2042 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Funcional: 0012.0361.0043 EDUCAÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento: 34.490.520.000.000.000.000Equipamentos e material permanente

Subelemento: 34.490.523.000.000.000.000Maquinas e equipamentos energeticos
Vinculo:310000 FUNDEB
Credor: 6641997 - F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Endereço: RUA R IVAN ANTONIO CERCATO - 462 Cidade: Caxias do Sul, RS
CPF/CNPJ: 27.991.401/0001-07 Telefone: (54) 99172-2956

Banco: ITAÚ UNIBANCO S.A. Agência: 1612 C/C: 32552 - 0
E-mail: fabiane@fcommerce.com.br

Dotação Inicial: 20.000,00 Empenhado Anter.: 1.518.073,77
Suplementado: 6.873.000,00 Valor deste Empenho: 28.592,92

Anulado (-): 1.005.300,00 Total (B): 1.546.666,69
Total (A): 5.887.700,00 Saldo (A - B): 4.341.033,31

Processo Licitação: 50/2021 Data do Processo: 16/08/2021
Modalidade: Pregão Número do Contrato:  

Número do Processo: 82 Contrato Aditivo:  
Autorizamos o fornecimento dos materiais/serviços obedecidas as condições e especificações constantes desta Nota de Empenho.
Devidamente autorizada pela seguinte ordem de compra.
Ordem de Compra: 3145 - 000/2021
Retenções
Conta Descrição Valor Retenção

Total:  
Itens

C.I. Item Qtde Unid. Especificação Marca Valor Unitário Valor Total
8 47,00000 UNIDADE NOBREAK 1KVA Ragtech 608,3600 28.592,9200

Total: 28.592,92

Valor deste Empenho: 28.592,92
Retenções:  

Valor Líquido: 28.592,92

Histórico
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  A  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL,  DE  FORMA  PARCELADA. CONFORME  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 4195/2021, PE RP Nº 050/2021 E SOLICITAÇÃO 1850/2021 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Fica empenhada a importância de:  R$ 28.592,92
[ VINTE E OITO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ]

AUTORIZO EMPENHADO DESPESA LIQUIDADA PAGUE-SE

Parobe, ____/_____/_______ EM, ____/_____/_______
CONFERIDO

EM, ____/_____/_______

ORDENADOR DA DESPESA  CONTADOR  

RECIBO

DECLARO QUE RECEBI DO PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBE O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO.

Parobé ________ de _______________________________ de __________

ASSINATURA DO CREDOR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.991.401/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/06/2017

 
NOME EMPRESARIAL
F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IVAN ANTONIO CERCATO

NÚMERO
462

COMPLEMENTO
********

 
CEP
95.095-200

BAIRRO/DISTRITO
ESPLANADA

MUNICÍPIO
CAXIAS DO SUL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FABIANE@FCOMMERCE.COM.BR

TELEFONE
(54) 9172-2956

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/06/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/12/2022 às 13:57:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208744288 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

223 BALANCO

CAXIAS DO SUL

19 Maio 2022

Nº FCN/REMP

RSE2200464660

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8292683 em 19/05/2022 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 221720103 - 19/05/2022. Autenticação: 32DC90B8272AF1F533D9B571E8B8C8A882AA1DEA. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
22/172.010-3 e o código de segurança pQdV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 1/10



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/172.010-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200464660

Data

19/05/2022

804.208.690-34 FABIANE DA SILVA PINTO 19/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

435.139.990-20 GLADEMIR FENNER 19/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8292683 em 19/05/2022 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 221720103 - 19/05/2022. Autenticação: 32DC90B8272AF1F533D9B571E8B8C8A882AA1DEA. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
22/172.010-3 e o código de segurança pQdV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 2/10
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DISPÕE O ART 1078 DA LEI 10406/02 

DECLARAMOS QUE O MESMO É COPIA FIEL DO QUE CONSTA NO LIVRO DIARIO DIGITAL DA EMPRESA
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Nota explicativa: 01    notas explicativa                                                                                   

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                    NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31.12.2021                         

                                                                                                         

                                                                                                          

1) CONTEXTO OPERACIONAL: A empresa F-Commerce Comércio de Materiais  Eleétricos  Ltda.  é  uma  sociedade

limitada com objeto social o Comércio varejista por E-commerce   exclusivamente;  comércio  varejista  de

material elétrico; comércio varejista de equipamentos de  telefonia e comunicação; comércio varejista  de

ferragens e ferramentas.  comércio  varejista  de  equipamentos  e  suprimentos  de  informática;comércio

varejista de artigos do  vestuário e complementos; comércio varejista de tecidos; comércio  varejista  de

cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal; comércio varejista  de  suvenires,    bijuterias  e

artesanato. A empresa é regida pela Lei 10.406 de 2002 - Código Civil.                                   

A empresa atua em todo o território nacional e sua sede  localiza-se  na    Rua  Ivan  Antonio  Cercatto,

462,Bairro Esplanada, em Caxias do Sul - RS.                                                             

                                                                                                          

2) ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:  As demonstrações contábeis foram elabora-     

das em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela RESOLUÇÃO CFC 1418/12.                                 

                                                                                                         

3) PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS:                                                                              

                                                                                                         

a)Estimativas Contábeis foram aplicadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil     

para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para assegurar os reflexos dos valores das operações.      

                                                                                                         

                                                                                                         

b) Regime de Escrituração Contábil                                                                       

Foi adotado o regime de competência para o registro  das mutações  patrimoniais. A aplicação desse regime

implica no reconhecimento das receitas realizadas e despesas incorridas, independentemente de seu efetivo

recebimento ou pagamento, quando se correlacionarem.                                                     

                                                                                                         

c) Remuneração dos Administradores                                                                       

A  empresa no ano de  2021  remunerou  seus  administradores  a título  de  pró-labore no valor de R$ 13.

200,00 (treze mil e duzentos reais)                                                                      

                                                                                                         

d) Provisão Imposto de Renda e Contribuição Social                                                       

Não foi constituída provisão de imposto de renda a razão de 15% sobre o Lucro Real e 9% para a contribui-

ção social em função da empresa ter optado pela tributação  pelo Sistema Simples Nacional de pagamento de

impostos, onde o mesmo está inserido na demonstração  do  resultado do exercício  como dedução da receita

bruta.                                                                                                   

                                                                                                         

e) Capital Social: O capital social está composto por 50.000 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma

, totalizando um capital social de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), pertencente totalmente a quotistas 

domiciliados no país.                                                                                    

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8292683 em 19/05/2022 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 221720103 - 19/05/2022. Autenticação: 32DC90B8272AF1F533D9B571E8B8C8A882AA1DEA. Carlos Vicente
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/172.010-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200464660

Data

19/05/2022

804.208.690-34 FABIANE DA SILVA PINTO 19/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

435.139.990-20 GLADEMIR FENNER 19/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8292683 em 19/05/2022 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 221720103 - 19/05/2022. Autenticação: 32DC90B8272AF1F533D9B571E8B8C8A882AA1DEA. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
22/172.010-3 e o código de segurança pQdV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 6/10



REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Caxias Do Sul, 19 de maio de 2022.

Eu, GLADEMIR FENNER, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA DE

NASCIMENTO 27/07/1968, RG Nº 1036752713 SSP-RS, CPF 435.139.990-20, RUA

IRMA VALIERA, Nº 207, BAIRRO SAO PELEGRINO, CEP 95020-060, CAXIAS DO SUL

- RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

GLADEMIR FENNER
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8292683 em 19/05/2022 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 221720103 - 19/05/2022. Autenticação: 32DC90B8272AF1F533D9B571E8B8C8A882AA1DEA. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
22/172.010-3 e o código de segurança pQdV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/172.010-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA, de CNPJ 27.991.401/0001-07 e protocolado sob o número 22/172.010-3 em 19/05/2022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8292683, em 19/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Mario Ederich Filho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

804.208.690-34 FABIANE DA SILVA PINTO 19/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

435.139.990-20 GLADEMIR FENNER 19/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

804.208.690-34 FABIANE DA SILVA PINTO 19/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

435.139.990-20 GLADEMIR FENNER 19/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

435.139.990-20 GLADEMIR FENNER 19/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/05/2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8292683 em 19/05/2022 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 221720103 - 19/05/2022. Autenticação: 32DC90B8272AF1F533D9B571E8B8C8A882AA1DEA. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
22/172.010-3 e o código de segurança pQdV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/172.010-3.

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
19/05/2022, às 17:44.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8292683 em 19/05/2022 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 221720103 - 19/05/2022. Autenticação: 32DC90B8272AF1F533D9B571E8B8C8A882AA1DEA. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
22/172.010-3 e o código de segurança pQdV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quinta-feira, 19 de maio de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8292683 em 19/05/2022 da Empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ
27991401000107 e protocolo 221720103 - 19/05/2022. Autenticação: 32DC90B8272AF1F533D9B571E8B8C8A882AA1DEA. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
22/172.010-3 e o código de segurança pQdV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

FCOMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ 27991401000107,
Endereço - RUA IVAN ANTONIO CERCATO, 462.

30 de janeiro de 2023, às 13:43:01

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 7d96abce5287bafe6fc4297e0c39e08e



Nome: F COMMERCE COM DE MATS ELETRICOS LTDA
CNPJ base: 27.991.401/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 02 dias do mês de JANEIRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 2/3/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 22473999
Autenticação: 32541324

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 27.991.401/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:36:26 do dia 08/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/02/2023.
Código de controle da certidão: 3A6B.2F56.9A95.0192
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.991.401/0001-07
Razão

Social: F COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Endereço: R IVAN ANTONIO CERCATO 462 / ESPLANADA / CAXIAS DO SUL / RS /
95095-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011503553852373118

Informação obtida em 23/01/2023 16:22:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Certificamos que, F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ

27.991.401/0001-07, está(ão) quite(s) com os tributos municipais, por não se acharem

lançados para pagamento, ressalvando esta Receita Municipal o direito de efetuar a

cobrança de débitos que porventura venham a ser apurados. A presente Certidão foi

solicitada para fins de  COMPROVAÇÃO, e terá validade por 90 dias de sua expedição, de

conformidade com o art. 206, da Lei Complementar Municipal nº12/94.

Certidão Negativa de Débito Nº 35288/2022

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço www.caxias.rs.gov.br 
Código de controle: EIQH.SRE9.VSDU.TKGR
Documento emitido gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Documento válido até o dia 14/02/2023.

CAXIAS DO SUL, quarta-feira, 16 de novembro de 2022



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 27.991.401/0001-07
Certidão nº: 41615078/2022
Expedição: 25/11/2022, às 08:58:30
Validade: 24/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.991.401/0001-07, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA  
 

Prefeitura Municipal de Campo Bom/RS 
Pregão Eletrônico nº 1/2023 

 

 
A empresa F-Commerce Comércio de Materiais Elétricos Ltda, estabelecida na 

Rua Ivan Antonio Cercato, nº 462, bairro Esplanada, na cidade de Caxias do Sul/RS, 
CEP 95095-200, inscrita no CNPJ sob o nº 27.991.401/0001-07, representada pela Srta. 
Fabiane da Silva Pinto, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF sob o nº 
804.208.690-34, residente e domiciliada na Rua Ivan Antonio Cercato, nº 462, bairro 
Esplanada, na cidade de Caxias do Sul/RS, CEP 95095-200, DECLARA: 
 

 
a) Que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 

licitatório; 
 

b) Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
alterações, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à 
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto 
à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira; 
 

c) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da Lei 
Federal n° 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n° 8.883/93; 
 

d) Que não restou apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 
serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 
últimos 05 (cinco) anos; 
 

e) Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 

f) Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que 
não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos; 

 
g) Não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido 

político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 
de outubro de 2015; 

 
h) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

 
i) Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade em 



 

 

linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau, de 
Prefeito, Vice-prefeito, Secretários do poder Executivo Municipal, titulares de 
cargos que lhe sejam equiparados e dos dirigentes dos órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, bem como dos Vereadores e dos titulares de 
cargos de Direção no âmbito da Câmara de Vereadores, nem está ligado(a) a 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 
adoção, a Prefeito, Vice-prefeito, Vereadores, ou a Servidores Municipais, até 
seis (6) meses após finda a(s) respectiva(s) função(ões); 
 

j) Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei; 
 

k) Que a proposta apresentada para participar do presente pregão foi elaborada de 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa. O licitante não tentou influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação 
e o conteúdo da proposta apresentada não foi, e nem será, discutido, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, com qualquer outro participante potencial ou 
de fato nem qualquer integrante do órgão ou comissão da presente licitação; 
 

l) Que não possui registro ou inscrição em entidade profissional competente para 
o atendimento do objeto desta licitação; 
 

m) Que está ciente quanto ao Sistema de Logística Reversa, mediante o retorno 
dos produtos após o uso, de forma independente do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, nos termos do art. 33 e 56 da Lei nº 
12.305/2010, e Decreto nº 10.240/2020, para os equipamentos/componentes 
que se aplicam. 

 
 

Caxias do Sul, 02 de fevereiro de 2023. 

 

______________________________ 

Fabiane da Silva Pinto 
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